
LEI N° 1.674/2002

Cria o Dia Municipal do Fotógrafo e dá outras
providencias.

Bahia,

sanciono a seguinte !ei:

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, Estado da

»r\r ni ia a ("^âmaro fi/li inioinp! H'̂ '̂ '"^^^ ^^ csi '
/V^ OUk^l-íl UUC (J WUl l IU! U l V IU1 MVJlljLji UCwl CLCl V- V^U

Art. 1° - Fica criado o Dia Municipal do Fotógrafo, a ser
comemorado todo dia 12 de abril no Município de Juazeiro - Bahia.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO,
Estado da Bahia em 02 de setembro de 2002, 169° aniversário de criação do
município de Juazeiro e 124° de elevação à categoria de Cidade.

JOSEPH BANDEIRA
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